
MUNIC[PIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 006.06/00

DATA: 09.06/00

SÚMULA: DÁ NOVA DENOMINAÇÃO ÀS RUAS DO
PERíMETRO URBANO DA SEDE DO
MUNiCíPIO DE BOA ESPERANÇA DO
IGUAÇU, e dá outras providências.

A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA
ESPERANÇA DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU ERVINO
ALBERTON, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

RUA "O" - In[cio na Rua "C" e término nos limites do RUA DOS CRISANTEMOS
erJmetro urbano.

RUA ''E'' - Inicio da Rua "[)" e término nos limites do RUA DAS ORQuíDEAS
erimetro urbano.

RUA ''F'' - Inicio na Rua Oemétrio Pinzon e término no limite RUA DAS AZALÉIAS
do erfmetro urbano.

RUA "G" - Inicio na Rua Demétrio Pinzon e término no limite RUA DOS CRAVOS
do erimetro urbano.

RUA "H" - Infcio na Oemétrio Pinzon e término no limite do RUA DAS FLORES
erfmetro urbano.

RUA DAS HORTÊNCIASRUA "I" -Inicio na Rua "G" e término na Rua ''F''.

RUA ''I('' -Infcio no limite do perfmetro urbano, esquina com
Rua Vereador Valmir A. Alexandre e término no limite do RUA DOS JACA.RANDÁS .
erlmetro urbano.
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RUA DAS MARGARIDAS

RUA UM"- Inrclo na Rua "C" e término no perrmetro urbano. RUA DAS ACÁCIAS

RUA "N" - Inicio na Rua "C" até os limites do perímetro RUA DAS ROSAS
urbano.

RUA "O" - Infcio na SANEPAR e término nos limites do RUA DAS DÁLIAS
er(metro urbano.

RUA DAS SAMAMBAIAS

RUA "4" - Inicio na Rua Vereador Valmir A. Alexandre, e RUA DAS TUUPAS
término nos limites do erímeíro urbano.

RUA SEM OENOMINAÇAo - Inrclo na Rua "O" e término no RUA DAS PALMEIRAS
lote 15 da uadra 30.

RUA SEM DENOMINAÇAo- Infcio na Rua das RUA PINGO DE OURO
Palmeiras e término na anti a rua IIC".

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Boa Esperança do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
Maio de dois mil. ~__ .•.

E~~~L~~RTON
Prefeito Municipal
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